
                                             

“BRASIL – DO CABURAÍ AO CHUÍ”

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR ÍTALO OTÁVIO

TIPO DE EMENDA: Supressiva (  ) Substitutiva  (  ) Modificativa  (X) Aditiva  ( ) Aglutinativa  (  )

Modificação: Alterar o desdobramento da despesa por Órgão e Função estabelecidos do Projeto de Lei Nº 031/2025 e os anexos.

CÓDIGO CÓDIGO

226 207

22601 20701

15.451.0059.2365.0000 12.361.0016.2040.0000 

NATUREZA DE DESPESA FONTE NATUREZA DE DESPESA FONTE VALOR

3.3.90.39.00 001 500.000,00 3.3.90.39.00 001 500.000,00

500.000,00 500.000,00

JUSTIFICATIVA:   A presente emenda visa disponibilizar recursos para garantir a contínua qualificação e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, especificamente no que se refere à diversidade cultural e 

linguística, com foco na educação intercultural. A medida permitirá que professores e gestores desenvolvam e apliquem ferramentas pedagógicas mais adequadas às necessidades dos estudantes, promovendo uma educação 

mais inclusiva, respeitosa e de alta qualidade.

TÍTULO (AÇÃO): CAPINA VARRIÇÃO, COTAÇÃO E PINTURA TÍTULO (AÇÃO): Promoção do Conhecimento

TOTAL TOTAL

META: Ampliar a capacidade de atendimento pedagógico da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC) por meio da formação continuada de 100% dos professores e gestores que atuam com diversidade 

cultural e linguística, garantindo que a prática pedagógica seja adequada e inclusiva.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

PÚBLICA (SMCP)

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA (SMEC)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SMCP UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  SMEC

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

AUTORIA: VEREADOR ÍTALO OTÁVIO TEIXEIRA PINTO

Emenda nº ___

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

ÍTALO OTÁVIO 
VEREADOR DE BOA VISTA
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